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e financeiro no desenvolvimento das suas competências,
assegurando níveis de autofinanciamento e de remu-
neração do capital investido.

Artigo 20.o

Contratos com a Região

1 — Para a realização das suas atribuições, a LOTA-
ÇOR, S. A., pode celebrar contratos de concessão ou
contratos-programa com a Região, definindo metas e
objectivos a alcançar e fixando as contrapartidas públicas
em resultado da gestão de serviços de interesse público
geral.

2 — Nestes contratos, de carácter plurianual, estabe-
lecer-se-ão objectivos e metas qualitativas e quantita-
tivas, a sua calendarização, os meios e os instrumentos
para os prosseguir, designadamente de investimento, e
os demais direitos e obrigações assumidos pelas partes,
visando, essencialmente:

a) A adaptação permanente à evolução das cir-
cunstâncias, inclusive técnicas e tecnológicas, e
à satisfação das necessidades colectivas no sec-
tor da pesca;

b) A conciliação entre a eficácia económica da
LOTAÇOR, S. A., com a manutenção do equi-
líbrio financeiro.

3 — Na medida em que envolvam a assunção de obri-
gações ou de compromissos financeiros por parte da
Região, estes contratos deverão prever a respectiva
quantificação e validação, cabendo ao membro do
Governo Regional com competência em matéria de
finanças a sua apreciação prévia, bem como o acom-
panhamento geral da execução das suas cláusulas
financeiras.

Artigo 21.o

Receitas

Constituem receitas da LOTAÇOR, S. A., as pro-
venientes da prossecução do seu objecto social, nomea-
damente:

a) O rendimento do seu património, bem como
o produto da sua alienação e da constituição
de direitos sobre o mesmo;

b) O pagamento de serviços prestados;
c) As comparticipações e indemnizações compen-

satórias no quadro dos contratos celebrados com
a Região;

d) As dotações, comparticipações ou verbas pro-
venientes de outros actos ou contratos de que
seja beneficiária;

e) Doações, heranças e legados;
f) As disponibilidades financeiras provenientes da

contracção de empréstimos ou de outras formas
de financiamento resultantes do recurso a con-
tratos celebrados com instituições de crédito;

g) Os juros de importâncias depositadas e o ren-
dimento de quaisquer aplicações financeiras
relativas à sociedade;

h) Quaisquer outros rendimentos ou valores que
resultem da sua actividade ou que, por lei ou
contrato, devam pertencer-lhe.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 22.o

O ano social coincide com o ano civil.

Artigo 23.o

Resultados

Os lucros líquidos anuais, devidamente aprovados,
terão a seguinte aplicação:

a) Cobertura de prejuízos anteriores;
b) Constituição ou reintegração da reserva legal

e das reservas especiais que a assembleia geral
vier a deliberar;

c) Uma percentagem a distribuir pelos accionistas,
a título de dividendo, que, no caso de não se
observar a atribuição mínima prevista pelo n.o 1
do artigo 294.o do Código das Sociedades
Comerciais, deverá ser deliberada por uma
maioria de três quartos dos votos dos accionistas
presentes;

d) O restante para os fins que a assembleia geral
delibere de interesse para a sociedade.

Artigo 24.o

Dissolução

1 — A sociedade dissolver-se-á nos termos legais.
2 — A assembleia geral determinará a forma de liqui-

dação e nomeará a comissão liquidatária, que poderá
ser constituída pelos administradores em exercício.

Decreto Legislativo Regional n.o 20/2005/A

Apoios financeiros a atribuir no combate à infestação por térmitas

Através da Resolução n.o 131/2004, de 16 de Setem-
bro, mediante o conhecimento da situação de infestação
por térmitas nos centros urbanos de Angra do Heroísmo
e Ponta Delgada e a consequente necessidade de tomar
medidas conducentes ao controlo do problema, o
Governo Regional criou um grupo de missão para esta-
belecer um programa de combate às térmitas nos
Açores.

De entre as medidas sugeridas por esse grupo, em
relatório apresentado a 29 de Novembro, destacam-se
a criação de uma linha de crédito bonificado para apoio
às intervenções urgentes nos edifícios afectados com
regulamentação dos requisitos de acesso, a verificação
da possibilidade de utilizar programas existentes para
o apoio financeiro para a recuperação de habitações
danificadas e a eventual elaboração de legislação de
apoios financeiros para o efeito.

Perante este enquadramento a Região Autónoma,
tendo como fim último minorar e controlar no tempo
os efeitos da praga, procurando abranger o maior
número de casos, considerados os recursos disponíveis,
opta por elaborar um regime específico de apoios finan-
ceiros nas modalidades de comparticipações a fundo
perdido ou financiamentos sob a forma de créditos
reembolsáveis a taxas de juro bonificadas, mediante a
determinação de critérios tendo por base o contexto
sócio-económico dos candidatos em nome individual e
colectivo.
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A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos
Açores decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1 do
artigo 227.o da Constituição e da alínea c) do n.o 1
do artigo 31.o do Estatuto Político-Administrativo, o
seguinte:

CAPÍTULO I

Princípios gerais

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma estabelece o regime jurídico
excepcional da concessão dos apoios financeiros a obras
de reparação de imóveis afectados por infestação de
térmitas.

Artigo 2.o

Formas de apoio

Os apoios assumem a forma de:

a) Comparticipação a fundo perdido;
b) Bonificação de juros dos empréstimos.

Artigo 3.o

Conceitos

1 — Para efeitos do presente diploma considera-se:

a) «Beneficiário» a pessoa singular ou colectiva
proprietária ou comproprietária de imóveis
afectados pela acção das térmitas e que preen-
cha os requisitos previstos no presente diploma
para ser apoiado;

b) «Agregado familiar» o conjunto de pessoas
constituído pelo casal ou pelos que vivem em
união de facto, seus ascendentes e descendentes
do 1.o grau, incluindo enteados e adoptados,
e colaterais do 2.o grau, desde que com eles
vivam em regime de comunhão de mesa e habi-
tação, ou conjunto constituído por pessoa sol-
teira, viúva, divorciada ou separada judicial-
mente de pessoas e bens, seus ascendentes e
descendentes do 1.o grau, incluindo enteados
e adoptados, e colaterais do 2.o grau, desde que
igualmente com ela vivam em regime de comu-
nhão de mesa e habitação;

c) «Pessoa com deficiência» aquela que, por motivo
de doença, congénita ou adquirida, perda ou
anomalia de estrutura ou função fisiológica, ana-
tómica, psicológica ou intelectual susceptível de
provocar restrições de capacidade para o tra-
balho ou angariação de meios de subsistência,
possua, comprovadamente, grau de incapacidade
permanente igual ou superior a 60 %;

d) «Rendimento anual bruto» o rendimento aufe-
rido durante o ano civil anterior;

e) «Rendimento mensal bruto do agregado fami-
liar» o correspondente a 1/14 do rendimento
anual bruto do agregado familiar;

f) «Salário mínimo regional anual» o valor mais
elevado da remuneração mínima mensal garan-
tida para a generalidade dos trabalhadores no
ano civil em causa e conhecido à data da apre-
sentação do pedido aos serviços competentes
do Governo Regional;

g) «Rendimentos» as remunerações provenientes
do trabalho subordinado ou independente,

incluindo ordenados, salários e outras remune-
rações do trabalho, tais como diuturnidades e
subsídios, os rendimentos provenientes de par-
ticipações em sociedades comerciais ou rendas
de prédios rústicos e urbanos, as pensões de
reforma, de aposentação, de velhice, de inva-
lidez, de sobrevivência, sociais, de sangue ou
outras e ainda os resultantes do exercício de
actividade comercial, industrial, agrícola, agro-
-pecuária e piscatória, incluindo os subsídios
auferidos em razão dessas actividades, com
excepção do abono de família e das prestações
complementares;

h) «Reparação» os trabalhos de construção e de
reabilitação a realizar no edifício estritamente
necessários ao restabelecimento das boas con-
dições de serviço do mesmo.

2 — Os conceitos de «proprietário», «comproprietá-
rio» e «pessoa colectiva», bem como os modos de cons-
tituição das respectivas situações jurídicas, são os cons-
tantes do Código Civil.

CAPÍTULO II

Condições de candidatura

Artigo 4.o

Requisitos de acesso

1 — O acesso aos apoios previstos no anexo I ao pre-
sente diploma depende da verificação cumulativa dos
seguintes requisitos:

a) Ser proprietário ou comproprietário do imóvel
a reparar, à data de entrada em vigor deste
diploma, desde que este não se encontre arres-
tado, penhorado ou nomeado à penhora em pro-
cesso executivo;

b) No caso de pessoa singular, ser o rendimento
mensal bruto do agregado familiar enquadrável
nas classes previstas no anexo I do presente
diploma;

c) No caso de pessoa colectiva, não ter fins
lucrativos.

2 — Sendo o imóvel propriedade de dois ou mais titu-
lares, o rendimento a considerar para efeitos de deter-
minação do apoio será o de todos os consortes.

3 — Se um dos consortes for pessoa colectiva, o apoio
a conceder será o previsto na alínea b) do artigo 2.o

4 — A elegibilidade da candidatura apresentada por
comproprietário depende sempre do consentimento dos
demais consortes.

Artigo 5.o

Presunção de rendimentos

1 — Para efeitos do cômputo do rendimento anual
bruto do respectivo agregado familiar presume-se como
auferindo rendimento mensal correspondente a um salá-
rio mínimo regional os indivíduos maiores que não
declarem rendimentos do trabalho ou declarem rendi-
mentos inferiores ao salário mínimo regional, os inca-
pacitados para o trabalho ou reformados por velhice
ou invalidez, quando não façam prova dos mesmos.

2 — A presunção estabelecida no número anterior é
afastada mediante prova de que a ausência de rendi-
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mentos se deve à verificação de uma das seguintes
situações:

a) Estar a frequentar, a tempo inteiro, estabele-
cimento de ensino e não ter idade superior a
25 anos;

b) Estar a exercer actividade doméstica, não po-
dendo, porém, ser considerado como tal mais
de um elemento do agregado familiar;

c) Estar desempregado.

3 — A cessação de qualquer das situações previstas
nas alíneas do número anterior deve ser de imediato
comunicada à entidade instrutora do processo, nomea-
damente para efeitos da reavaliação do montante do
apoio a conceder.

CAPÍTULO III

Processo de candidatura

Artigo 6.o

Instrução

1 — O processo de candidatura é instruído junto do
departamento do Governo Regional com competência
em matéria de habitação, nos termos de formulário a
aprovar pelo respectivo membro do Governo Regional,
no prazo de 30 dias após a publicação do presente
diploma, acompanhado de relatório técnico de avaliação
elaborado pela câmara municipal da respectiva área
contendo:

a) Documento de inspecção elaborado por técnico
da direcção regional competente em matéria de
sanidade vegetal;

b) Avaliação da segurança das estruturas afectadas
pelas térmitas, acompanhada de uma lista de
medições dos trabalhos a realizar na intervenção
de reabilitação do edifício.

2 — São prioritariamente propostos para decisão os
processos:

a) Que configurem situações de urgência, nomea-
damente por se verificar que a infestação põe
em causa a segurança estrutural, total ou parcial,
do edifício;

b) Que configurem grande carência habitacional;
c) Em que o agregado familiar do candidato em

nome individual integre pessoa portadora de
deficiência.

3 — São liminarmente indeferidas as candidaturas em
que se verifique, pelo menos, uma das seguintes situa-
ções:

a) Os imóveis que, pelas suas características ou
localização, não sejam susceptíveis de garantir
segurança aos respectivos ocupantes, mesmo
mediante a concessão dos apoios previstos no
presente diploma;

b) O valor elegível da intervenção seja claramente
desproporcional face ao relatório referido no
n.o 1 do presente artigo;

c) Os imóveis ou anexos não licenciados.

Artigo 7.o

Decisão

O processo de candidatura é sujeito a decisão con-
junta dos membros do Governo Regional com compe-
tência em matéria de finanças e de habitação.

Artigo 8.o

Concretização do apoio

1 — São definidos por portaria conjunta dos membros
do Governo Regional com competência em matéria de
finanças e de habitação o montante máximo da com-
participação a fundo perdido e o montante máximo e
o prazo do empréstimo a juro bonificado e a taxa máxima
da bonificação, bem como as respectivas formas de con-
cretização, sem prejuízo do disposto nos números
seguintes.

2 — Os apoios a fundo perdido são atribuídos de
forma faseada.

3 — Quando o valor da intervenção previsto para as
obras no imóvel for superior ao limite máximo que venha
a ser fixado nos termos do n.o 1, a candidatura é instruída
neste montante.

Artigo 9.o

Fiscalização

1 — Cabe ao departamento da administração regional
autónoma com competência em matéria de habitação
fiscalizar o decurso dos trabalhos de acordo com o pro-
jecto e aprovar alterações na sua execução.

2 — O departamento da administração regional autó-
noma com competência em matéria de ambiente asse-
gurará a remoção, encaminhamento e eliminação dos
resíduos de madeira contaminados.

CAPÍTULO IV

Obrigações

Artigo 10.o

Obrigações do beneficiário

O beneficiário fica especialmente obrigado a:

a) Iniciar as obras no prazo máximo de seis meses
a contar da data da notificação do deferimento
do apoio, salvo impedimento que lhe não seja
imputável;

b) Concluir as obras no prazo máximo de 12 meses
a contar da data do seu início, salvo impedi-
mento que lhe não seja imputável;

c) Realizar os trabalhos descritos no relatório téc-
nico de obras aprovado, de acordo com as regras
da boa execução;

d) Comunicar antecipadamente o início das obras
a executar de acordo com o plano aprovado;

e) Cooperar nas acções de fiscalização e controlo
exercidas pela Região e respeitantes quer ao
processo de candidatura quer à execução dos
trabalhos quer ao acatamento das obrigações
supervenientes;

f) Apresentar os documentos legais comprovati-
vos, ou públicas-formas, de despesa emitidos
pelos respectivos fornecedores dos bens e pelos
prestadores dos serviços;
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g) Comunicar, até à data da notificação da decisão,
todas as alterações entretanto ocorridas e rele-
vantes para a atribuição do apoio ou do seu
montante;

h) Assegurar que os resíduos resultantes das obras
sejam devidamente acondicionados, nos termos
a indicar, por portaria, pelo departamento regio-
nal com competência em matéria de ambiente.

Artigo 11.o

Sanções

1 — Exceptuando as situações de justo impedimento
ou força maior, comprovadas e reconhecidas pelo mem-
bro do Governo Regional competente em matéria de
habitação:

a) O incumprimento da obrigação prevista na alí-
nea a) do artigo anterior implica a prescrição
do direito ao apoio;

b) O incumprimento das obrigações previstas nas
alíneas b), c), d) e f) do artigo anterior implica
a cessação imediata do apoio e, caso este já
tenha sido concretizado, ainda que parcial-
mente, a sua devolução;

c) O incumprimento da obrigação prevista na alí-
nea e) do artigo anterior implica:

i) Até à notificação da decisão, a exclusão
da candidatura;

ii) Nos restantes casos, as sanções previstas
na alínea anterior;

d) O incumprimento da obrigação prevista na alí-
nea g) do artigo anterior é equiparado, para
todos os efeitos, à prestação de falsas decla-
rações.

2 — O incumprimento da obrigação prevista na alí-
nea h) do artigo anterior constitui contra-ordenação
punível com coima no valor de E 1000 a E 5000 no
caso de pessoa singular e de E 5000 a E 25 000 no caso
de pessoa colectiva.

3 — A prestação de falsas declarações determina, sem
prejuízo de comunicação às autoridades competentes
para instauração do processo criminal, o seguinte:

a) Na fase de instrução, a exclusão da candidatura;
b) Na fase compreendida entre a decisão e a con-

cretização do apoio, a extinção do direito ao
mesmo;

c) Após a concretização do apoio, o reembolso do
mesmo, acrescido de 10%.

Artigo 12.o

Contra-ordenações

1 — A entidade competente para o processamento
das contra-ordenações previstas no n.o 2 do artigo ante-
rior é a câmara municipal respectiva.

2 — A entidade competente para a aplicação das coi-
mas é o presidente da câmara municipal respectiva, cons-
tituindo o produto destas receita da câmara municipal.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 13.o

Transmissibilidade da titularidade do direito ao apoio

1 — A titularidade do direito aos apoios previstos no
presente diploma transmite-se, por morte do beneficiá-
rio, aos membros do agregado familiar que lhe sobre-
vivam.

2 — Não havendo membros do agregado familiar
sobrevivos, a titularidade do direito referido no número
anterior apenas se transmite aos herdeiros se se tiver
materializado o pagamento de qualquer comparticipa-
ção financeira ou iniciado quaisquer obras por conta
do mesmo.

Artigo 14.o

Cumulação de apoios

Os apoios previstos no presente diploma são cumu-
láveis com outros que estejam em vigor.

Artigo 15.o

Situações anteriores

1 — O regime de apoios deste diploma aplica-se a
situações anteriores à sua entrada em vigor, nos casos
de pessoas singulares, e desde que seja justificada a
necessidade de intervenção por razões de segurança,
comprovada a existência da infestação por térmitas por
alguma das entidades oficiais envolvidas e apresentados
os comprovativos das respectivas despesas e que a res-
pectiva licença camarária tenha sido emitida há menos
de dois anos a contar da data de publicação do presente
diploma.

2 — O requerimento para o efeito previsto no número
anterior terá de ser entregue no departamento do
Governo Regional competente em matéria de habitação
no prazo máximo de 60 dias contados a partir da entrada
em vigor do diploma.

Artigo 16.o

Dotações orçamentais

O montante anual dos apoios a conceder ao abrigo
do presente diploma é fixado no decreto legislativo
regional que aprova o Orçamento da Região Autónoma
dos Açores.

Artigo 17.o

Alteração ao Decreto Legislativo Regional n.o 6/2002/A, de 11 de Março

O artigo 6.o do Decreto Legislativo Regional
n.o 6/2002/A, de 11 de Março, passa a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 6.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Não ter sido, nem estar a ser, o interessado
ou qualquer outro elemento do seu agregado
familiar beneficiado por este ou por outro qual-
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quer apoio à habitação, atribuído por organis-
mos da administração regional autónoma, salvas
as situações abrangidas por regimes de apoio
excepcional, que declarem serem os apoios nele
previstos cumuláveis, e as referidas no artigo
seguinte;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 18.o

Regulamentação

O presente diploma é regulamentado no prazo de
60 dias contados a partir da sua entrada em vigor.

Artigo 19.o

Entrada em vigor

O presente diploma produz efeitos 30 dias após a
sua publicação e vigora até 31 de Dezembro de 2010.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região
Autónoma dos Açores, na Horta, em 16 de
Junho de 2005.

Publique-se.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando
Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 5 de Julho
de 2005.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Álvaro José Brilhante Laborinho Lúcio.

ANEXO I

Limites máximos por classes

Pessoas singulares

Número de elementos Classe I Per capita Classe II Per capita Classe III Per capita Classe IV Per capita Classe V Per capita

1 . . . . . . . . . . . . . . 453,53 453,53 593,09 593,09 697,75 697,75 820,89 820,89 965,75 965,75
2 . . . . . . . . . . . . . . 577,23 288,61 754,84 377,42 888,04 444,02 1 044,75 522,38 1 229,13 614,56
3 . . . . . . . . . . . . . . 742,15 247,38 970,50 323,50 1 141,77 380,59 1 343,26 447,75 1 580,32 526,77
4 . . . . . . . . . . . . . . 824,61 206,15 1 078,33 269,58 1 268,63 317,16 1 492,51 373,13 1 755,90 438,98
5 . . . . . . . . . . . . . . 876,15 175,23 1 145,73 229,15 1 347,92 269,58 1 585,79 317,16 1 865,64 373,13
6 . . . . . . . . . . . . . . 927,69 154,61 1 213,12 202,19 1 427,21 237,87 1 679,08 279,85 1 975,40 329,23
7 . . . . . . . . . . . . . . 1 010,14 144,31 1 320,96 188,71 1 554,07 222,01 1 828,33 261,19 2 150,99 307,28
8 . . . . . . . . . . . . . . 1 072 134 1 401,84 175,23 1 649,22 206,15 1 940,27 242,53 2 282,68 285,34
9 . . . . . . . . . . . . . . 1 113,22 123,69 1 455,75 161,75 1 712,65 190,29 2 014,89 223,88 2 370,47 263,39
» 10 . . . . . . . . . . . . 1 133,84 113,38 1 482,71 148,27 1 744,37 174,44 2 052,21 205,22 2 414,38 241,44

(Em percentagem)

Classe I Classe II Classe III Classe IV Classe V

Fundo perdido . . . . . . . . 80 40 25 – –
Bonificação juros . . . . . . 100 100 100 80 60

Pessoas colectivas sem fins lucrativos

80% da bonificação de juros.

TRIBUNAL CENTRAL ADMINISTRATIVO SUL

Anúncio n.o 1/2005

Pedido de declaração de ilegalidade de normas
n.o 7007/03, do 1.o Juízo Liquidatário, 1.a Secção
(ex-1.a Subsecção), do Tribunal Central Adminis-
trativo.

Requerente: Nuno Alfredo Monteiro Castanheira
Neves.

Requerido: Primeiro-Ministro.

Faz-se saber que, nos autos acima identificados, são
citados os recorridos particulares para contestarem, que-
rendo, no prazo de 30 dias, finda a dilação de 30 dias,
contada a partir da data de publicação deste anúncio,
e que a falta de contestação não importa a confissão
dos factos articulados pelo recorrente e que consiste
no pedido de declaração de ilegalidade do artigo 16.o,
n.o 1, do Decreto-Lei n.o 452/99, de 5 de Novembro,
conforme consta da petição inicial, cujo duplicado se
encontra neste Tribunal à disposição dos citandos.

Lisboa, 27 de Junho de 2005. — O Juiz Desembar-
gador, António Vasconcelos. — A Oficial de Justiça,
Maria da Luz Alves.




